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De autoria do Vereador França Silva da Rádio, o Projeto dispõe sobre a criação da 
Feira Municipal de Artesanato, destinada à exposição e venda de artesanatos e 
manualidades.

Ao justificar seu Projeto, o Vereador relata que a criação da Feira dará maior 
visibilidade aos artesãos de nosso Município, promovendo a geração de renda para 
entidades associativas, clubes de mães, artesãos, artistas plásticos e manualistas, além de 
movimentar a economia local.

Após análise e tendo em vista a relevância social da Matéria, a COMISSÃO 
PERMANENTE DE CULTURA emite Parecer Favorável à deliberação do Projeto pelo 
Plenário.

Sala das Comissões, 17 de outubro de 2022.
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